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Projeto Maria da Penha Vai à Escola (MPVE) é resultado da parceria entre diversas 

instituições: o TJDFT, MPDFT, Secretaria de Educação do DF, Secretaria de Segurança 

Pública do DF, Secretaria das Mulheres do DF, Secretaria do Desenvolvimento Social do 

DF, Secretaria de Políticas para Crianças do DF, Adolescentes e Juventude do DF, Polícia 

Civil do Distrito Federal, Polícia Militar do Distrito Federal, Defensoria Pública do Distrito 

Federal, OAB/DF, UnB, UniCeub. 

Trabalhar a Lei Maria da Penha nas escolas é uma ação importante prevista na Lei Maria 

da Penha (artigo 8º, IV da Lei nº 11.340/2006). A escola é espaço privilegiado para ações 

direcionadas à prevenção primária das situações de violência doméstica e familiar contra 

a mulher. O projeto tem a preocupação de contribuir para a formação dos profissionais da 

educação sobre a temática e apoiá-los na implementação de projetos pedagógicos, bem 

como orientá-los quanto à notificação das situações de violência (incluindo a violência 

sexual contra crianças e adolescentes) identificadas nas escolas. 

Maiores informações sobre o projeto e ações já realizadas podem ser encontradas no site 

do TJDFT, por meio do link: 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/centro-judiciario-

-mulher/projetos/maria-da-penha-vai-a-escola 

Quais temas podem ser abordados no MPVE?

 » Aspectos históricos e sociais relacionados à violência contra a mulher.

 » Violência contra a mulher e cidadania: o que cada um de nós tem a ver com isso?

 » Impactos da violência contra a mulher na saúde e na vida escolar de crian-
ças e adolescentes.

 » Machismo: o que isso tem a ver com a sua vida?

 » Conhecendo a Lei Maria da Penha.

 » Prevenindo a violência no namoro. 

 » Prevenção à violência sexual contra crianças e adolescentes.

 » A rede de proteção às mulheres em situação de violência doméstica e fami-
liar contra a mulher.

Como solicitar?

1. Encaminhar e-mail para njm.df@tjdft.jus.br especificando o motivo da de-

manda, o tema, a atividade de interesse, o público alvo, sugestão de datas e 

horário (quando o caso) e as informações de contato. 

2.  A equipe do NJM, em contato com os parceiros do projeto, analisará a deman-

da e as possibilidades de atendê-la. Haverá contato com a escola para iniciar 

o planejamento das atividades. O contato com o NJM poderá ensejar uma 

reunião para levantar as demandas da escola e a melhor forma de abordá-las.

Quais atividades podem ser realizadas?

Para Profissionais da educação   (orientadores educacionais e equipes de 
apoio, gestão escolar, professores, coordenadores pedagógicos e demais 
profissionais que atuem na escola)

 » Palestras;

 » Oficinas;

 » Mini curso de 9h/a sobre os temas: Gênero e violência contra a mulher, Lei 
Maria da Penha, Notificação e encaminhamento das situações identificadas 
pelos profissionais da escola.

Para estudantes e familiares

 » Palestras;

 » Oficinas;

 » Rodas de Conversa;

 » Exposições, teatro e outras atividades culturais;

 » Concursos de produções autorais;

 » Demais atividades pedagógicas propostas pela escola.

Como funciona?

Os professores são especialistas nas disciplinas que lecionam e na didática. Os profis-
sionais do NJM são especialistas nos temas relacionados ao enfrentamento à violência 
contra a mulher e à violência sexual contra crianças e adolescentes. Através de reuniões 
e discussões, desenvolvem-se soluções e métodos de abordagem dos temas que pos-
sam ser aplicados nas atividades de sala de aula pelos professores.

Considere! 

O professor deve ter disponibilidade para reuniões com os profissionais do NJM e para 
dedicar tempo ao desenvolvimento de eventuais atividades e materiais necessários.

Para diversos atores da comunidade escolar 

 » Estudos de caso e grupos de discussão

O que é?

Parceira para o desenvolvimento de atividades junto à equipe escolar diante de 
situações e contextos específicos vivenciados por cada escola. A realidade atual 
compreende contextos com muitas mudanças e desafios, o que implica e de-
manda, muitas vezes, a necessidade de criar formas de enfrentar as dificuldades 
que se apresentam no cotidiano escolar. Por exemplo, situações que envolvem 
bullying, pornografia de vingança, violência entre namorados dentro da escola, 
problemas de aprendizagem e comportamento relacionados à vivência de violên-
cia no lar, entre outros.

Como funciona?

A equipe do NJM, em contato com outros parceiros do projeto, e a equipe da escola 
atuam em parceria – em reuniões e discussões - para pensar maneiras de enfrentar 
situações delicadas, novas, inesperadas ou até mesmo situações antigas que se 
deseje abordar de uma maneira nova. Ao final, é elaborado um plano de enfrentamento 
a ser implementado pela escola no qual a equipe do NJM poderá atuar de forma pontual.

Considere!

A equipe da escola envolvida no projeto (gestores, orientadores educacionais, profes-
sores, outros) deve ter disponibilidade para reuniões com os profissionais do NJM e, 
posteriormente, para dedicar tempo à implementação do plano elaborado.
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